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PORTARIA CNMP-PRESI N.º 274,  DE 29 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Revogada pela Portaria CNMP-PRESI nº 86, de 21 de maio de 2021. 

 

Designa servidores para atuarem como Contadores 

responsáveis pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

Procuradora-Geral da República, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 130-A, inciso I, 

e § 2º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com fundamento no art. 12, incisos XIV e XV 

do Regimento Interno do CNMP - Resolução nº 92, de 18 de março de 2013,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor VITOR WILLIAM DE SOUSA MARÇAL, técnico de apoio 

especializado - controle interno, matrícula nº 22.419, contador, CRC nº 021797, para o encargo de 

contador responsável pelo Conselho Nacional do Ministério Público e sua substituta a servidora 

MARIANA SOBRAL MAIA ARRAIS, analista de contabilidade/perito, matrícula 23108, contador, 

CRC nº 022.986. 

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

HELENITA CAIADO DE ACIOLI 

https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/8029

